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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
EXTRATO DE EDITAL 2ª PUBLICAÇÃO 

 

 Edital do processo classificatório nº 01/202021, para promoção vertical na Carreira dos servidores do  
Quadro  de Pessoal dos Servidores da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, cujas inscrições estarão 
abertas no período de 08/02/2021 a 25/02/202021, de 09 às 18 horas. O edital em seu inteiro teor foi 
disponibilizado no Diário da Justiça Militar Eletrônico de 04/02/2021.  
 
Designando: 

- o servidor William Marcondes de Freitas Santos, JME 0550-5, Analista Judiciário, especialidade 
Administrador de Rede, para exercer, em substituição, as funções do cargo de Coordenador de Serviço, 
código JM-CH-03 CS-L2, PJ-61, do Quadro Específico de Cargos de Provimento em Comissão 
da  Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, na Gerência de Informática, no período de 1º/02/2021 a 
14/03/2021. 
 
- o servidor Maurício de Campos Prado, JME 0401-4, Oficial Judiciário, especialidade Assistente Técnico 
de Manutenção de Informática, para exercer, em substituição, as funções do cargo de Coordenador de 
Serviço, código JM-CH-03 CS-L2, PJ-61, do Quadro Específico de Cargos de Provimento em Comissão 
da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, na Gerência de Informática, no período de 15/03/2021 a 
1°/04/2021 
 
Expedindo Título Declaratório: 

- em favor da servidora Sandra Mara de Souza, Oficial Judiciário, JME 04228-3, do Quadro de Cargos de 
Provimento Efetivo dos Servidores da Justiça Militar  do Estado de Minas Gerais, do direito ao acréscimo 
de 10% (dez por cento) aos seus vencimentos, referente ao 7º (sétimo) quinquênio administrativo, por 
contar 35 (trinta e cinco) anos de serviço computáveis para esse fim, a partir de 27/03/2019, nos termos 
do disposto no art. 112 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incluído na Constituição do 
Estado de Minas Gerais pelo art. 4º da Emenda n. 57, de 15/07/2003. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
 
Deferindo: 

- licença-saúde requerida pelo servidor Renato de Oliveira Pinto, JME 0428-6, 1 (um) dia, em 02/02/2021, 
nos termos do art. 33 da Portaria nº 908/2016 - TJMMG. 
 

CORREGEDORIA 

 
PORTARIA N. 08/2021-CJM 

 

 
Autoriza afastamento temporário de magistrado, em virtude  

de compensação de dias trabalhados em plantão judicial. 
 

O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em 

especial a prevista no art. 27, XIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, aprovado pela 
Resolução n. 167, de 05/05/2016, em pleno exercício do cargo, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 123, § 3º, da Lei Complementar nº 59, de 18/01/2001, com as 

modificações da Lei Complementar nº 85, de 28/12/2005, e da Lei Complementar nº 105, de 14/08/2008, 
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CONSIDERANDO o pedido de afastamento do Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar, JOÃO 
LIBÉRIO DA CUNHA, de suas atividades, nos dias 18 e 19 de fevereiro de 2021.  

  
CONSIDERANDO ainda que, de acordo com os registros do setor de Recursos Humanos do TJMMG, o 

referido magistrado possui crédito de dias trabalhados em plantões judiciais, 
  

Resolve: 

  
Art. 1º Autorizar o afastamento do Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar, JOÃO LIBÉRIO DA 
CUNHA, de suas atividades, nos dias 18 e 19 de fevereiro de 2021, em virtude de compensação de 

dias trabalhados em plantões judiciais. 
  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 05 de fevereiro de 2021. 
 
 

(a) Desembargador Rúbio Paulino Coelho 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
64576MG => 1; 80955MG => 1; 91153MG => 1; 96346MG => 1; 103774MG => 1; 118477MG => 1; 
123415MG => 1; 145316MG => 1;  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000369-52.2009.9.13.0003  ou  35150 
Réu: Lucio Alves Franklin Junior, Rene Mauricio Muniz, Adir Garcia Fontoura, Jonas Simioni Matos => 
Vista à defesa despacho de folhas 2441 e 2442 dos autos. Adv.: Adriana Victor de Carvalho, Carlos 
Henrique Batista Junior, Daniel Igor Mendonca, Guilherme Coelho Colen, Guilherme Salvador Mendes, 
Jorge Vieira da Rocha, Lucas Ferreira Bicalho, Marcelo Peixoto de Melo.  
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